
Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025 - Análise técnica de proposta - ITEM 2 - JF
ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 23 de setembro de 2025 às 13:53
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Prezada Anna, boa tarde.

Em atenção à diligência encaminhada, informa-se que a planilha apresentada pela empresa JF Tecnologia Ltda.
encontra-se devidamente estruturada. Entretanto, foram identificados valores de insumos abaixo dos referenciais
constantes no mapa, o que exige comprovação de exequibilidade, nos seguintes termos:

Posto: Encarregado de Serviços

Custo médio mensal de uniforme: R$ 70,50 frente ao valor de referência de R$ 102,15 (69,02% do mapa).

Posto: Agente de Limpeza

Custo médio mensal de uniforme: R$ 40,33 frente ao valor de referência de R$ 79,82 (50,53% do mapa);

Custo mensal de manutenção e depreciação de equipamentos: R$ 19,43 frente ao valor de referência de R$
69,05 (28,14% do mapa);

Custo médio mensal com insumos de limpeza: R$ 116,04 frente ao valor de referência de R$ 282,85 (41,03%
do mapa).

Diante do exposto, recomenda-se que a licitante seja diligenciada para apresentar documentos comprobatórios que
demonstrem a exequibilidade dos valores ofertados (tais como notas fiscais, contratos de fornecimento, orçamentos
atualizados, catálogos ou outros meios idôneos), conforme previsto no art. 50, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021 e no
item 13.8 do edital, que autorizam a Administração a solicitar comprovação sempre que houver indícios de
inexequibilidade.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Thais Senra Velloso Zacaron
Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operações
Tribunal de Justiça do Amazonas
Secretaria de Compras, Contratos e Operações
Divisão de Compras e Operações
Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022


